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ESTATUTOSOCIAL

CENTRAL DE COOPERATIVAS DE MATERIAIS.RECICLÁVEIS DO VALE DOS SINOS ..
- COOPETSINOS-

CNPJ15.665.892/0001~17NIRE 43400100695

CAPítULO I

DA DENOMINAÇÃO,SEDE,FORO, ÁREADE
AÇÃO, PRAZO EAN050CIAL

Artigo 12. A Central das Cooperativas de Matériais Redc:lâveis do Vale dos Sinos ..
COOPETSINOS, é uma sociedade civil sem finslucr.ativosJ de duração indeterminada,
fundada aos 04 dias do mês de janeiro de doismiLedoze, e regulamentada pelo presente
Estatuto.

Artigo 22. A COOPETSINOStem prazo de duração indeterminado, com exerdcio social
compreendido entre 10de janeiro e 31 dedezembrd de cada ano, com area de atuação em

todo o território nacional, com sede e foro. na cidade de Novo Hamburgo, na Rua Guia
Lopes, n° 1541, Fundos, Bairro Santo Afonso, CEP9342S;;.36S, Novo Hamburgo .. RS,

A~igO 3º. A COOPETSINOSéconstituida de cooperatiVas de Catadores e de entid.ade
afinS. S

===========-CCiAJ)PítrTUUULO;- ..itU-----------'-------- __

DOSPRINCfPIOS,ÂMBITODEATU ..-
EC........ ........•..••. AÇAO,OBJETIVOSSOCIAIS

AMPO DE TRABALHO

Artigo 42. ACOOPETSINOS d ...• .•.. ..."
princípios: esenvolvera suas atividades ndrteand

o-se pelos seguintes
1- autógestão' •
11-autonomia frente ao Esta.d .. .. ........•
III-democrácia interna' o e aos partldospalíticos;,



IV- sOlidariedade;
V- respeito ao meio ambiente;
VI- eqüidade nas relações de gênero.

Artigo 5!!. A COOPETSINOStem como âmbito de atuação a defesa, o apoio, a capacitação
de cooperativas de catadores com sede e atuação no Vale do ~io dos Sinos e regiões
próximas, visando garantir a sObrevivência., desenvolvimento, crescimento e o
fortalecimento doscatadores,. bem como rleseu papeleconôrnicoe social, por intermédio
da geração e sustentação de postos de trabalho eda melhor distribuição de renda para os
cooperados das entidades filiadas.

Parágrafo Único. ACOOPETSINOSpoderá atuar em todas as etapas de cadeias produtivas
ligadas aos resíduos sólidos, desde coleta, separação nos galpões, beneficiamento,
desenvolvimento de produtos oriundos de materiais recidados, industrialização,
armazenamento e comercialização de materiais recicláveise de produtos oriundos de
materiais reciclados, logística, logística reversa,bemcomo a prestação de serviços ligados
exclusivamente ãárea de resíduos, taiscamo limpeiapúbtica e privada, e ainda, atividades
formativas e de assessoria para a construção de redes e. cadéiasprodutivas de interesse
social e ambiental.

Artigo 62. A COOPETSINOStem por objetivo primordial, através do estímulo à prática do
cooperativismo como mecanismo indispensável na garantia de seus resultados, promover
o desenvolvimento das Cooperativas de Catad()res, em seus aspectos tecnológicos,
financeiros, gestão, recursos humanos,produçâbe prestação de serviços, beneficiamento,
industrializaçãoecomerciaUzação deemateriais recicláveise de produtos oriundos de
materiais reciclados.

~arágrafo Ú~iCO. Para a consecução deste objetivo, a COOPETSINOS buscará a
ImPlementaçao.deações que tenhamporfirnaparticipação coletiva, a conscientização das
pe:soas en~~'vldasacerca da importância doassodativismo a............... .,
rnutuo, aumao ea melhoria da qualidade do. ... .. •....... .. .., . capacltaçaOJ O reSnelttl
;. SOCiedade.civil e gOVern.os visando à e)(e:~:~al~oedosprOdutosl Ela articulação com

a~::~o~u encetar acordos,negóciose convêni:: q:es~s ,:bJetivos,podendoinclusive
e orem Ou potencializem sua

Artigo 72. Respeitada a autonom'la d . .
f rd as entldad I
I,n~I :~oe~:::;rr:g~:::I:;:::~s: das . es a ,ea filiadas,a COOPETSINOS tem por

desenvolVimento de - •.. Cooperativas de Catado
preços' açoes que objetivem a busca de ... . . res por meio do

. I novos mercados e d
11- f . .. e melhores
h unclonarcomo éntidade facilitadorana •.•.. . . ;os~

~:anos, ~uç~o e comerCIalizaçãod~dUto~~:~~~:;es:apacj~ção de recurs/~

~ "f~' ~ ~ ~ lJiÍl.
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!li..•.promover pesquisas de preços para os produtOs da"réêfcl~gem;. . ~
IV- buscar medidas que tenharnpor fima eliminação de intermediários e a melhoria das
condições de trabalho dos Cata dores e Recicladores;
V - buscar alternativas para a promQção daassistÊ!ncia sodal, educação, saúde, cultura,
lazer e a habitação para os aS50dadase cooperados das 'entidades filiadas;
VI - prestar apoio financeiro, por meio de proJetos de financiamento, às cooperativas
filiadas com dificuldades no desenvolvimento de suas atividades;
VII- promover, estimular, propor e defender, Juntoa05 poderes públicos constituídos, leis
e medidas que permitam o desenvolvimento harmônico das Cooperativas de Cafadores,
especialmente aquelas que visem o seu fortalecimento e garantam os seus objetivos;
VIII- participar, junto aos poderes municipais, estaduais e federal, do estabelecimento de
critérios que definam direitos, deveres e obrigações das entidades deCatadores,
procurando manter representaçãO' nas. entidades e órgãos calegiados que estabelecem
poHticas econômicas e saciais do segmenta;
IX- representar e defender os interesses das cooperativas filiadas e, em particular, os
direitos e aspirações de seus coaperados;
X - desenvolver projetos arnbiél1táisque tenham por fim a promoção, a proteção, a
preservação e a sustentação ambiental, tendo como alvo' as suas filiadas e a comunidade
em geral;
XI- apoiar, incentivar e orientara criação de entidades deCatadorcs na área de atuação
da COOPETSINOSe promover o estreitamento das relações entre suas filiadas;
XII- colaborar e orientar as Cooperativasfili.adas, no sentida de que as mesmas tenham
uma estrutura mínima, afim de bem representar os interesses de seus associados e
cooperados;
XIII - promovere incentivar a solid.ariedade e a união entre as Cooperativas filiadas e
en~id~descongêneres de outros Estados da Federação, que venham a colaborar para os
obJetiVOs da COOPETSINOS,no progresso, desenvolvirnentaeconômico e social da região
do Vale dos Sinos ee. t ".'I . .... ..norno, pe a defesa Intransigente do . ',.
cooperativísmo,da participação popular d . .. .... •. aSSOCiatiVismO, ao

. . . .., omelOambtenteedaDe .
Artigo 82. o campo de trabalh d .. ... mocraCta.
contr~le,oassessorarnento,:f:m~~~:ETSINOSinCI~i o planejamento, a organização

~~~antzacional, sotial,tecnoI6gica,educac~o~alexC:~~ça~ d7 a~ões nas áreas econõmi~a~
. .., .. ura, clentlfica e ambiental.. .

r - pr - .. . , por meio
omoçao, organização, realizaão ........".

congressos, seminários, cursos oficin~ I apOIo e coordenação de feiras exos'-
das Cooperativas filiadas; , . 5, fóruns e oUtros 'eventos que vise~ à P IÇO:S,
li-coordena". ,., .. . . .. . promoçao

, ~ çao e divulgaçãO', em 'veículas de , " .
educaCIonaiS, voltadoSàsel1tidades deCatad ....comumcaçaa, de programas informativos e

ores, ..bem corno I
, .•....•. . a e aboração e edição de

~O~~ó1J ~
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manuais técnicos! perflsgerenciaisl programas ~ i(l.:n~utiç.ão =e: ouàas- :publicações de
interesse. do segmento. de.Catadores;

111 -elaboração e execução. de projetos voltados à consecução dos objetivos da
COOPETSINOS;

IV - convênios e parcerias camempresas e órgãos da administração pública e privada! no
sentido de garantir às Cooperativas filiadas}. melhores condições. efaciHdades, bem como
manter a estrutura e os serviçosdatOOPETSINOSede suasJUiadas;

CAPfTULO 111

DOCAPITALSOCIAL

Artigo 9º. O capital social da COOPETSINOSé indeterminado e ilimitado quanto ao
máximo! não podendo ser inferior àR$9.000,00(nove mil reais).

Parágrafo Primeiro. Ovalor norninal e unitário de cada quota-parte é de R$ 1!00 (um real);

Parágrafo Segundo. Cada cooperativa singular associada integralizará 1.000 quotas partes!
totaHzando um valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Parágrafo Terceiro. A quota-"parte e indivisível e intransferrvela não associados, não
podendo ser negociadademodoalgurn, nem dada em garantia.

Parágrafo Quarto. As quotas partes deverão ser integralizadas em 20 (vinte) prestações
mensais e consecutivas, em moedatorrenteriaciohaL

Parágrafo Quinto. Cada cooperativa singular será exclusivamente responsável pela
integraH.zaçãodo.próprio. capital.

Artigo 10. Nenhuma cooperativa poderá subscrever mais de 1/3(um terço) do total das
quotas-partes! nem menos quel.DOO (um mil) quota5-p.arte.

Artigo 11. A queda no volume de transações entre.. ....• ........•
COO.PETSINOS não obriga esta . . ..d.. ..... ..... as CO. op.eratlVas singulares filiadad' ... .a te UZIr o valor do .. .... s e a
o capItal integralizado por aquela. . . .... ..capltal subscrito nern a retornar parte

ArtigO.l~. O capital integralizado pela co...... "
monetana pelo IGPM ... .. . . operatIva a COOPETSINOS f

. '.. . ., credltados,nornáxi... . . .•.... .. .. 50 rerá a correção
~rd~nana, c~bendo a esta definir opetcentua~o em tnnta dias após ã Assembléia Geral
.aragrafo Unico. Os ajustes do capital s .' .

~Igente e o presente Estatuto, sendo que, :~~:a~~hzar-~e-~o de acordo com a legiSlação
e cada anOI a incorporação do m o acresclmo devido até 31 de deze b .
efetuada após a Assembléia Geral esmo ao capital integralizado de cada filiad m r~o~
a' t d que aprovar o R I '. a sera
JUS an o-se o capital SOcialq d e atono Anual da Ad '. •• "

uan o necessário. mlnlstraçao j

1 '~_""_S~~~,-' .~
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DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES

Artigo 13. O quadro socialsetá compostodasseguintesc:;ategorias de associados:

1-Sócios Fundadores;

11 - Sócios Efetivos;

111 - Sócios Honorários e

IV- Sócios Beneméritos.

Parágrafo Primeiro. Sócios Fundadores são aquelas Cooperativas que participaram do ato
de Fundação da COOPETSINOSas quais terão direito>à voz e voto nas assembléias e demais

instancias da Central.

Parágrafo Segundo. Sócios Efetivos são as Cooperativas admitidas após a fundação, nos
termos deste Estatuto, as quais terão direito à vaze voto nas assembléias e demais

instancias da Central.

'Parágrafo Terceiro. Sócios Honorários são as pessoas ou entidades que prestem ou
tenham prestado relevantes serviços ao segmel"ltodasel'1tidades de Catadores,a critério e
por aprovação da Assembléia Geral, as quais terão somente direito à voz nas assembléias e
demais instâncias da COOPETSINOS,quando convidadas pela Diretoria.

Parágrafo Quarto. Sócios Beneméritos são as pessoas ou entidades que tenham
colaborado com doações, de forrnaexpressiva, para a COOPETSINOSou entidades filiadas,
a critéri.o e por aprovação da Assembléia Geral, as qüais terão somente direito à voz nas
assembléias e demais instancias da Central, quando convidadas pela Diretoria.

Artig: 14, POd~.~ã()assoclar~sea cooPETSINOS as Cooperativas de Catadorescorn sede e
atuaçao na regIa o do Val,e dos Sinos e entorno, desde que legalmente constituídas e em

~Ie;: ~~~:~;;~~: a~~ids'.~I"rnd~/lalémdePessoas Jurídicas cujos fins sejam compativels com.
.P esmentepata . '.' ....rt.'.'

creditício. .. . . apo e, como as de caráter f' .Inancelro uu

Parágrafo Primeiro. As entid d
d"d a es que desejare .

pe I o de filiação em form I' . m associar-se a COOPETSINOS
Social devid . u ano específico, acompanhado d apresentarão

con~~hose;::::~c~:,g~:~~:mc::~::s~r~~~~a;:ddedeleiçã: ;;:~::;S:ed:e~ir~~:~~t:
Paragrafo Segundo O ....•...0 .' o OS assocIados.

'.. • S pedIdos de filia ~'. . - . ..Exe~utlVaou,qUandonãohouVêrconSén:~:':~:::~;~dOS é.aprovadospelaDiretoria
Artigo 15, As C ..' .. ." ..... ela Geral.

. ooperatlvasfiHadasserão r .. '.. ...•...".. ~c,>

delegado. s mdicados, naforma d .. . ..•.........epres.e...n...t.a.d..as J.un.to...a C.OOPET.-.SINOS '. . .. ' '.'.".'. ..e seus estatutos e estes . . _ ." pelos seu ....•.c;.
~ ' .' ..... compara0 a Ass~mbléiu Geral. ti "'•••..~:::

~~~~. ~. ~ 4r
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Parágrafo Primeiro. As cooperativasflliadas po(j~r~o: s~r. r~preseni(t~as ~m Assembléia
Geral por delegação de até 04 (quatro) membros, tendo garantido o direito de um unico
voto por delegação.

Parágrafo Segundo Quando algum delegado indicado não puder comparecer por qualquer
motivo à Assembléia GeraJ daCObPETSINOS, seu substituto deverá ser indicado por ofício.

Parágrafo Terceiro. Perderá o direito a Voto nas eleições sucessórias de uma gestão, a
Cooperativa filiada que não tenha participado de pelo menos 50% (cinqüenta por cento)
das Assembléias Gerais, Ordinárias e/ouExtràordinárias, da gestão vigente, ou não esteja
em dia com as contribuições fixadas pela Diretoria Executiva, séndo esta decisão
irrecorrfvel.

Artigo 16. São direitos das Cooperativas fiUadas compor a Assembléia Geral e participar do
processo eleitoral fazendo~se representar, conforme previsto no art. 15, ~9 19 e 22, deste
Estatuto, podendo apresentar propostas, discutire votar, bem como usufruir de todos os
benefícios decorrentes do trabalho da COOPETSINOS,salvo os sócios honorários e
beneméritos.
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Artigo 17. São deveres fundamento ,"
determi .... . . . ais das entidades aSSoei d

naçoes do presente Estatuto e ..... . . . .. a as/cumprir e fazer cumpriras
COOPETSINOS. propugnar pelo alcance d. ..

os objetiVOS da
Parágrafo Primeiro .As C .., . . .

. . '. ooperatlvas fW d .... . , .'
deliberações estabelecidas petaDiretoria~~aas.a ..COOPETSINOSdeverão respeitar

ecutlVa ep. ela As..se'.m.•b.'1" Gela ..' eraJ.

Parágrafo Primeiro. As Cooperativas filiadas poderão apr~sentar e/ou defender candidatos
a cargos eletivos daCOOPETSINOS, respeitando sempre as disposições deste Estatuto e as
regras estabelecidas pela Diretoria Executfva e pela Comissão Eleitoral.

Parágrafo Segundo. As Cooperativas filiadas poderão recorrer à •Assembléia Geral contra
atos e deliberações da Diretoria Executiva que contrariem direitos expressamente
assegurados neste Estatutoollna Constituição Federal.

Parágrafo Terceiro. Para garantia do direito estabelecido no parágrafo .anterior deste
artigo, o Presidente da Diretoria Executiva convocará a Assembléia Geral Extraordinária
para 30 (trinta) diasapõs O recebimento do recurso, apresentado pela parte interessada
~m s;cretaria, por carta com aviso de recebimento ou qualquer outro meio idôneo e
meqUlvoco.

Parágrafo Quarto. Na ausência dessa convoc •••..., '.' . .
Assembléia poderá ser convocada dea ....d

açao
pelo Presidente da Diretoria J:xecutivà d

Estatutos. . cor ..o com .as demais hipóte . .' . . I

ses previstas nestes

.;.,

~\..1-\''t'
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Parágrafo Primeiro. Ascooperativasfiliadaspo~â~r~(): si:r- r~Pf'êséni~da-S"km Assembléia
Geral por delegação de até 04 (quatro) membros, tendo garantido o direito de um único
voto por delegação.,

Parágrafo Segundo Quando algum delegadoinditadonãopudercomparecer por qualquer
motivo à Assembléia Geral da COOPETSINOS,seu substifutodeverá ser indicado por ofício,

Parágrafo Terceiro. Perderá o direito a voto nas élelçõessucessórias de uma gestão, a
Cooperativa filiada que não tenha participado de pelo menos 50% (cinqüenta por cento)
das Assembléias Gerais, Ordinárias e/ouExtraordinárias, da gestão vigente, ou não esteja
em dia com as contribuições fixadas pela Diretoria Executiva, sendo esta decisão
irrecorrível.

Artigo 16. São direitos das Cooperativas filiadas cornporaAssembléiaGeral e participar do
processo eleitoral fazendo.se representar, conforme previsto no art. 15, ~~ 1~e 2º, deste
Estatuto, podendo apresentar propostas, discutir e votar, bem como usufruir de todos os
benefícios decorrentes do trabalho da COOPETSINOS,salvo os sócios honorários e
beneméritos.

Parágrafo Primeiro. As Cooperativas filiadas poderãoapr~sentar elou defender candidatos
a cargos eletivos da COOPETSINOS,respeitando sempre as disposições deste Estatuto e as
regras estabelecidas pela Diretoria Executiva e pela Comissão Eleitoral.

Parágrafo Segundo. As Cooperativasflliadaspoderão recorrer à Assembléia Geral contra
atos e deliberações da Diretoria El(ec:utiva quecontrariern direitos expressamente
assegurados neste Estatutoouna Con.stitulçãoFederal,

parágrafo Terceiro. Para garantia do direito estabelecido no parágrafo anterior deste
artigo, o Presidente da Diretoria Executiva convocará a Assembléia Gerail Extraordinária
para 30 (trin,ta) dias após o recebimento do recurso; apresentado pela parte interessada
~m secretana, por carta com aviso de recebimento ou qualquer outro meio 'dA
mequfvoco. . I oneoe

Parágrafo Quarto. Na ausência des ....
Assemblé' ."'. . . sa convocaçao pelo Pre "d

la podera ser conv()cada d ..'. . .. '.'. .... . .• SI, ente da DiretotiaExecut'
Estatutos. e acordo com as demais hipót '. Iva, a

. eses preVistas nestes
Art.ig017.Sãodeveres fu.n.d..am .
d entals das enfd d

C
eo.terminações do presente Estatuto.ep,aesasSOCiadas, cumprir e fazer cumprir as
OPETSINOS" . .... ropugnarpelo alcanced' . . ,

'. os obJetiVOs da

~..••••.••.•...q).....•....&.~

Parágrafo Primeiro As' C. .... . ..,
.' . . '. ooperatlvas fil" d

deliberações estabelecidas pela Diretoria~~:C::iV:C ...'.OOIPETSINO.S.''.'deverão respeitar~ as. r ..•':' .•....•. '.
. ." .e pe a Assembleia Geral. ' ..,. \

, \
'- , .."

,~ ;:.~"/"#. ~..,

),i.-'lA.'V 1. '
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Parágrafo Segundo. As Cooperativas filiadas,~êl títJIô" .de: -au)(ílio""fia"rnanutenção das
atividades da COOPETSINOS,recolherâopontualmehtecontribuições mensais a serem
fixadas pela Diretoria Executiva e aprovadas pela Assembléia Geral.

Parágrafo Terceiro. Para a execuçâoeconsecução dos objetivos da COOPETSINOS,as
Cooperativas filiadas proporcionarão a colaboração eficiente e constant,e, bem como se
comprometem a apoiare implementar, noârribito de sua atribuições e competências, por
orientaçãoda Diretoria Execütiva,asaçõesqueforem desenvolvidas,

Parágrafo Quarto. As cooperativas. filiadas e seus representantes legais não respondem,
solidária nem subsidiariamente, pelasobtigaçõescohtraídas pela COOPETSINOS.

CAPíl'lJLOV

DA ORGANIZAÇÃO

Artigo 18. ACOOPETSINOSterá a seguinte estrutura básica de administração:

1-Assembléia Geral

11- Diretoria Executiva;

111- Conselho Fiscal e

parágrafo Único. o Conselho Fiscal ea Dfretorlà Executiva, sao órg:!iosautOnomos entre si
e a Assembléia Geral é soberana em sua.Sdedsões,.s()brepondo~se sobre as outras, desde
que suas decisões não contratiemasnormasem vigor.

seçÃo I

DA ASSEI\,1'BLÉIA GERAL

Artigo 19. A Assembléia Geral é órgão soberanodaCOOPETSINOS

Parágrafo Prirneiro. As AssembléIas Gerais serãoforméld. •..... .... . ..
conforme estabelece o art. 15 99i l~L .0" .•.. ..... . ...a5 pelas CooperatlVas f\hadas
decisões. ' . e 2-, deste Estatuto, sendo • b. . 1

50 erana em suas
Parágrafo Segund A

'.'. •.. o. s Cooperativas filiadas _ .
pauta, de acordo com ...••..... terao d,reitoa ulttVOto cCid..• . . . .

o que estabelece Oart.159910 ....•ti .••. , • .., a,.por assunto em
A.. rtigo 20. As Assem'.b'I'. ...•..... ' .....' -e 2-, deste Estatuto .

.' . elas GeraIS se-
Diretoria Execut"lva. '. raoconvocadas e pr "d'd. . eSI I'. as pelo Presidente da

Parágrafo Primeiro. Poderá tamb'
asso.ciadas que estejam em dia c:~ ::r conv~cad~ por 1/3 (um terço) das entidad
motIvoS graves e Ur " as obngaçoes estatutárias ~~ \

gentes, ou amda pelo Con Ih . ' quando ocorrere "- ~se o Fiscal como h' , \
I Ipotese subseqüente" ' ,

f ••••••••,. ~ \

~21 y~<W ~ ~ b
c
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Parágrafo Segundo. Quando não for co'nvocada~p.élô'?rêsiêler'te:dà mtefGfia Executiva} a
Assembléia Geral será dirigida pelo Presidente do Conselho Fiscal ou pelo Presidente da

mais antiga Cooperativa filiada presente.

Parágrafo Terceiro. A convocação da Assembléia Geral deverá ser feita por meio de edital}
em jornal de circulação na região corn,nomfnimo,10(dez)diasde antecedência.

Parágrafo Quarto. O edital de convocação para Assembléia Geral deverá conter dia, hora e
local de realização,bem como a ordem do dia ou itens que compõem a pauta de serviços.

Parágrafo Quinto. Cópia do Edital publicado deverá ser remetida por OficiO, através de
carta registrada com aviso de recebimento (AR-ECT),para todas as entidades filiadas.

Artigo 21. AAssembléia Geralfuncionaráedeliberarácoma presença de 2/3 (dois terços)
das entidades filiadas a COOPETSINOS,émpleTlogozo de seus direitos, em primeira
convocação, ou comino mínimo, 1/3(um terço) em segunda convocação, ou ainda, na
terceira e última convocação, com qualquer número de sócios, sendo que intervalo de lhr

para cada chamada.

Parágrafo Primeiro. As três convocações poderão ser feitas em um único edital desde que
contenha, expressa mente, prazos para cada uma delas.

Parágrafo Segundo. As votações poderão ser .pordecl.aração de. voto, ou, a critério da

Assembléia, por escrutínio secreto.

SUB.SEÇÃO li

DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Artigo 22. A Assembléia Geral Ordinária .
março. se reumrá 01 (uma) vez po 'r ano, ate u dIa .:SI de
Art"Igo 23. Compete a Assembl" G
assuntos: ela eral Ordinária discutir, deliberar

e aprovar, os seguintes

I - prestação de contas da O. ,
d Iretona Executiva j t
e resultados, acompanhados d ' un amente com o Balanço e O .

o parecer do Conselho f I emonstratlvo
11 - relatórios da gestão .......•.. . . . .. . Isca;

111
. . .. .' por parte da Diretoria ExeCUtiva'

. - orçam t d. .. . '. en o o exercíciose.güinte'
. ,

IV- plano de atividade ou planeja~~.7 ~~~:oe~ratéIDt~e~~Miva;

*
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v - concessão de título de sÓcio honoráriO oubenirnér"ito( •

VI-eleição do Conselho FiscaJ.

.SUB•.SEç~Oln

DA ASSEMBl.~IAGERAL EXTRAORDINARIA

Artigo 24. A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que for necessário, por
convocação do Presidente da Diretoria Executivajounoscasôsprevistosno 9 12 do art. 20
deste Estatuto.

Artigo 25. AAssembléia Geral Extraordfnáriapoderádiscutir,deliberar e aprovar quaisquer
assuntos de interesse daCOOPETSINOS, em especial sobre:

I - alteração do Estatuto;

11 - mudança ou alteração dos objetivos da COOPETStNOS, bem como mudanças no
orçamento ou planejamento estrategicodaEntidade;

llI-julgar recursos contra atos da Diretoria Exec:utiva,conforme previsto nos 99 22 e 312 do
art. 16;

IV- deliberar sobre aquisição, alienação e gravame de bens imóveis;

v - resolver os casos omissos deste Estatuto, bem como aqueles considerados graves e
urgentes.

CAPÍTUl.O VI

DASELEIÇOES

Artl~026. As el'eições para preenchimento dos cargos da Diretoria Executiva serão
realIzadas, preferencialmente, no mês de março.

~ 1
0

_ As eleições para cargos na Diretoria Exec .. ....•..... . ••
renovado um terço . utwa ocorrerao de três em.tre". •. s anos, sendo
9211

_ Estarão aptasavot.a. r...t.o•.d
. asas COOpe r., ..,.
desde que atendam o d".. . . .• ..• ra was filiadas, em conform id d

ISposto no art. 152,9912e22 d . . '. a e com o art. 16
1Artigo 27 A O' . . , .. estes Estatutos.

. .. !retona Executiva aprovar' ., .. ,. . ....
p.8.ra

as
.eleiçõesia.'.COmissãoEleitoral. coma/p.aotsét.6.dO(.se...~sental dia.S ..antes da data marcada

os presld t d. . , ... . . .a e ate 3 (t" )
d. en es as Cooperativas filiadas.ous . ... .. reg membros, escolhidos entre
estes Estatutos. '. eusrepresentanteslegais c .. 'f

,onorme art. 15
Artigo 28. Ogrupo eleito para compOtaco' ..... . . ~

:u..n.".ções,devendo, para tanto, es~.o.lh.e..t en.t:s.s: ..O•....E•.....,e.itora.lass.u.mirâ imediatamente suas'.' ...•.
~'S Conselheiros, com oque estará deflagrado e es, seu PreSidente, SecretáriO, Relator', .~~ ~~. 0i:ele~.!, '

~etp~
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Parágrafo Único. Nenhum membro da Comissão ÉÚ~it'C1rafpOderá:serêa~lidl'datoa qualquer
cargo nas eleições,

Artigo 29 . .ACOOPETSINOSpublicará, com antecedênciamfnima de30 (trinta dias) dias das
eleições; em jornal de grande circlJlação regional, edital de convocáção paras as eleições,
conforme orientações daComissãoEleitorat

Parágrafo Único. O edital deverá conter dia, horário e local de votação, as instruções
eleitorais definidas pela Comissão bem como o prazo para apresentação das chapas
c:oncorrentes.

Artigo 30. Os candidatos aos cargos eletivos deverão apresentar à Comissão Eleitoral da
COOPETSINOS chapas completas, juntamente com a documentação dos candidatos,
conforme art. 32 deste Estatuto, até 15 (quinteldiêlsdada:tamarcada para as eleições,

Parágrafo Único. Não será admitida aindusão de um membro em mais de uma chapa.

Artigo 31. Compete à Comissão Eleitoral daCOOPETSINOS aceitar ou não o registro das
chapas que concorrerão às eleições, observando-se as disposições contidas nestes
Estatutos.

Artigo 32. São requisitos mínimos dos candidatos a cargos eletivos da COOPETSINOS:

I- ser cooperado de Cooperativas de CatadoresrtliadasáCOOPETSINOS;

11- atuar na área de reciclagem hámais de 2 (dois)anose estar atuando na região;

111- não estar exercendo mandato decargopúbUcoeletivo;

Artigo 33. Compete a Comissão Eleitorál,observando o que estabelece o estatuto da
COOPETSINOS:

1-editar as instruções elettofélS;

11- fixar formas, prazos e procedimentos paraosatosreladonados às eleições;

1Il- COordenara votação e procederàapuraçãodOS\lotos ao f. 'd
IV - cuidar da ordem da d' . '.1" .. .... ma a mesma;
a d ' ISCIP IRai da transpa . ..-

n amento do processo eleitoral; . renctae da. Isenção, necessariasao bom

V - resolver os Casos om' ... . ISSOSnas reSpectivo .
VI - registrar e . •..... . .....•... as Instruções eleitorais;

m ata os procedimentos do d' .. •., .... . _
presença e encaminhar à Oiretoria E)(ecutiVa la das elelçoes,seuresultado, registro de
Artigo 34. Em qual ..... .. .. quer fase do proce ;. ..
Com.iSSãoEleitoral, cOmPOSSibUidad....e.d.e

s
..
So

.elelto..ra,lserão ad..mitidas redamaçõe. s p.
. .. . . .... recurso à O' .f.' .. .... .. ara a

:::a~;:o;::;~7;:::0:::~::s::~~o'd::rodce:o:::::i:~elerldadeneceSSária"> \
C' j t en o ser convocados ó _ " •

~~ ~~~ ~ @ os r:quede~~
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intervir, no prazo de até 03 (três) diasúteisJa~aitd.áa;dàt~"d& entl~gããa reclamação,

mediante AR-ECT,inclusive para o ato iniciarde impugna~ão,

Parágrafo Segundo. O recurso para Assembléia Geral s6 será admitido em caso de
divergências nos julgamel"ltosdaCort'liSsã,oEleitorale da Diretoria Executiva.

Artigo 35. No caso de conc:orrer ,apenas uma chapa, a votação poderá ser feita por
aclamação.

Artigo 36. A posse dos eleitos para os respectivos cargos dar-se-á imediatamente após a
proclamação do resultado, devendo ocorrer, no mesmo ato, a assinatura dos termos de
posse e a passagem dos cargos.

Parágrafo Único. A posse da Diretoria Executiva eleita poderá ocorrer também em ato
solene, conforme deliberação da Assembléia Geral.

tApfTULOVII

DO CONSELHO FISCAL

Artigo 37. O Conselho Fiscal é o órgão de assessoramento da Assembléia Geral para
assuntos de gestão patrimonial e financeira,

Parágrafo Primeiro. O Conselho Fiscalcompõe~se de 03 (três) membros efetivos e 03 (três)
suplentes, Indicados pela Assembléia Geral, para um mandato de 1 (um) ano, sendo

obrigatória a renovação anual de dois terços dese4s membros.

Parágrafo Segundo. Os.membros do Conselho Fiscal deverão. ser indicados pelas entidades

que compõe a Assembléia Geral, hão podendo ser lndicadosos integrantes da Diretoria
E)(ecutiva.

Parágrafo TerC~iro: O Conselho Fiscalreunir-se ••á ordinariamente 04 (quatro) vezes por
ano, e extraordtnanamentequando convocado por seupresident .• .. ... •.
de três de Séus componentés. . .'... e, com presença mmlma
Parágr,afo Quarto .•Os membros ind' d. • . ...
dQ5ucHndicar.A>................•.... IcaosparaoConselho Fis I ..

:taoe, escolherão entre si o" p..... . ca seraa empossados no d'••... . .. ... seu. reSIdente la
Artigo 38. É de com .. t" . ..... .

pe encla do Conselho Fiscal:
I - examinar e •Tprestaçõesdecon~::: s:;::~::e~:~: a°As.balanç~.anuat demonstra~ões financeiras e
11 . ." . . . semhlelas Geral'

- emitir parecer, quando solicitado, sobre aliena _ I

111 - examinar o moviment.. çao ou oneração de bens imóveis'
. o economico-fina . ,

tnmestrais para confer" " ncelfO da COOPETSINOS re r d .~"
ap Ir e rubncar os balancet ' a Ilan o reuOlões \

reSentados; es, que lhe serão ob'" '" ,
\ ngatonamente \

S ' J'

~~ ~~ ~~
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IV- solicitar os esClarecimentos necessários pafõ~o~Í'nelhór:,dc$empQ;,no'desua tarefa,
fazendo as recomendações que achar necessárias a Diretoria e levar ao conhecimento da
Assembléia Geral as irregularidades encontradas .

.cAPfTULC)VIII

DA DIRETORIA EXECUTIVA

11- Diretor deSetretaria

111- Diretor Financeiro ede Captação de Recursos

Parágrafo Único. A Diretoria Executiva poderá propor a convocação de Assembléia Geral
para alteração estatutária visando àcriaçãÓdenovoscarg6sna Diretoria, a fim de atender
necessidades específicas.

Artigo41. A Diretoria Executivaé regida pela.ssegúintesnormas:

J - reúne-se ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente por convocação do
Presidente, pelo Conselho fiscal e por requerimento de l/rum terço) dos associados
diretores.

" - delibera, validamente, com a maioria de votos dos presentes, cabendo ao Presidente o
voto de desempate, devendo-se consignarem ........• . ... . .. ...
presentes, as deliberações da reunião. atas, com a assmatura de todos os
Parágrafo Primeiro. Perderáaut. ." ...
aquele qu . " . "". .•. ... Omatlcamenteo Cargod. ....

e, sem Justificativa/faltara 03(três)reu'-.. e membro da Diretoria Executiva
Parágrafo Segundo N . .... .... moes consecutivas.
. , ..Ocaso do parágraf ,

da Dlre~oria Executiva, poderá ser °antenor ou quando ocorrer vacância de c .
preenchimento dos cargos vagos convocada umaassembleia extra OrdI'.na" argos, . na para
Parágrafo Terceiro Os d' . . .

. .. • Iretores da COOPETSIN......._
p::as ob~lg,ações que Contraírem em nOme da~S nao serão pessoalmente responsáveis ;
p o preJUlzo de seus atos, se agiremco..esma, mas responderão SOlidari.amente~.. '\

"esta. belece es.te Estatuto oulls delibel<!ç.ões: ....a As.cuIPabol~'dolo em contrariedade ao quP \ .• J
~:",-,,-\' . . sem. ela Geral, .~ \

iJi;;~ y~@, ~ ~ d:: ~
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Artigo 42. Compete a Diretoria ExectJtiva,déhtro.dos.lirriH:éS:Elrlfefe- deste"'Estatuto:

I --interpretar, em primeira instância; o presénte estatuto e decidir sobre casos omissos,
assim come cumprir e fazer cumprir o Estatuto easdeliberaçõésdaASsembléia Geral;

11-- deliberare referendar aJiliação de nOvosassociad()s;

111- executar as atividades da COOPErSINOSparaaconsecuçãode seus objetivos;

IV- administrar as rendas e os bens e zelar pelo patrimônio da COOPETSINOS;

V - apresentar anualmente, até o final de março, a Assembléia Geral, o balanço e a
prestação de contas de cada e.xercíclo;

VI - submeter ao Conselho Fiscal, trimestralmente, os balancetes financeiros mensais e,
anualmente, os balanços geraisedemonstrativosderesvJtados pata emissão do parecer;

VII- propor áAssembléia Geral a reforma olt,alteraçãodo presente Estatuto, bem como a
criação e extinção de cargos da Diretoria Executlva;

VIII -encaminhar ao Conselho Fiscal os assuntos competentes ao mesmo e assessorá-lo
em suas tarefas;

IX- fixar o valor das contribuições soclais

X- zelar pelo cumprimento da legllslaçãoem"igor, respeitar fazer respeitar as autoridades
constitufdas e a Constituição Federal.

XI - orientar o desenvolvimento do p1lanejamento estratégico da COOPETSINOS,

fiscalizando suas ações;

IX- aprovar o regimento interno, consoante proposta da.Diretoria Executiva;

XII - aprovar, anualmente, diárias de cvsteioelou representação} dos membros da
D

r
ir~dt~ria.E)(ecutiva, quando a servIço da,COOPETSINOSfora de seu domicílio de
eSl enCla.

=========~ciAiijpft\TUALOÕ.....lXIX:--..;...--=------ __
Art' •. . .... .. DAS ATRt8lJlçÕeSDOSD1RETORES --------

Igo 43. Ao ~iretor Presidente da Diretoria ......•....
outras, as seguintes. at.ribu.,,.......• Executiva da COOPETSINOS. .. ... ....

)'oes. ., compete, entre
I....representar a COOPETSINOS....... "

" . . em JUIZO ou for. d .I ..•.....
meios de comunicação, pOdendodelêgar POderes: e e, ativa e passivamente, bem como

11 - Convocar e presidir as reuniões da D" . ~
caso do art. 20, 9 12 e $;. 22. ,retana Executiva e da Assembléia G I "

. ':I , era, exceto no \ \

~.. " -<;V \....~\-.:............(.~'.:./-:J/~...."I.. -.:. ~

~O <y~. ~ .~
.»-. ~ur- .,:/'



"" .•. .... '.•.."" ,.. ' .•..

XIV ~ administrar o patrimônio, de qua'quernaturéza, da Entidade, por ele ze\ando no
se~t'~o de sua manutenção; desenvOlvimento}boa utilização e aplicação dentro d.
objetivos da COOPETS1NOS~ ' os,
xv - delegar atribuições da .. ...
necessidadesda Entida•.d I maneira mais conveniente d

e. ' e modo a atender dS

XVI- dirigir e responsabilizar-se .
COOPETSINOS. pelo funCionamento dasáreas de prod -

uçao e comercial da
Artigo 44 Co'. mpeteaoDlretor de Secretaria:
I - substituir o Presidente. .. .....

lem suasausenClase.. .. .•d"
qua quer motivo, para o exercício da pr'esidência.

suce
e-lo em caso de impedimento, por

11- administrar os serv' .... .... ...'
IÇOS geraise oarquivodaEntidad'

UI-asse.. •. .. . .e,Ssoraros demais órg..- ...d. .... ....
~' . .. aos a COOPETSII\IOS'

~~. 't'~.d-O. '
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IV- manter em boa ordem e guarda, na sede dâ.cOCPEt61NQ-S,=o:CÕrlhõréea atualização

constante de livros, fichários,arquivosedemaisdocumentos e registros da COOPETSINOS;

v - participar, com direito a voz, voto eapreséntação de proposta, das reuniões da
Diretoria Executiva;

VI - elaborar e assinar, juntamente com O Presidente; ás atas das reuniões da Diretoria
Exetutivae da Assembléia Geral;

VII - manter em dia o tontrolede preserlça das reuniões da Diretoria Executiva e da
Assembléia Geral;

VIII-exercer outras atribuições quelhefóremdeslgnadas pelo Presidente_

Artigo 45. Compete ao Diretor Financeiro e de>Captaçãode Recursos:

l-elaborare assinar, juntamente com o<PreSidente; orçamentos, balanços, prestações de
contas, cheques e demais documentosfil1anceiros de interesse da; COOPETSINOS

11- elaborar e assinar, juntamente com o Presidente, orçamentos, balanços, prestações de
contas, contratos, cheques e demais documentos deinterésse da COOPETSINOS;

UI - diligenciar para que os associados mantenham em.dia suas obrigações financeiras
assumidas com a COOPETSINOS;

IV'-- submeter mensalmente à Diretoriarelat6rio pormenorizado da situação financeira da
COOPETSINOS;

V-exercera guarda, o controle ea atualização constante de Hvros, contas bancárias,

créditos} débitos e demaisdocurnentosfinanceiros,contábeis e de tesouraria,
conservando-os sempre prontos para exibiçãóáquem de direito;

VI -identificar agentes e Órgãos de finar'\c1amento e coordenar a elaboração de projetos
objetivando a .captação de recursos em favor das cooperativas filiadas e d .' .
Entidade- . .... .. a propna,

...............@....•........\...
~

<' " .

.....•. . ..-lr--
'---"~Y1

V~I- p~rticipar com direito a VOZ, voto <. . .

Dlretona Executiva- e apresentaçao de proposta d .. .•.
, . s, as reunlOes da

VIII - outras atribuo -= 'çoes que lhe forem conferidas pelo Presidente.

------ __ ---....;_ CCIAPfrULO)(

DA ELIMINAÇÃO DEMISS... -
_ . . . I ...< ••••• A() E EXCLUSÃO

Artigo 46. .Ê facultado ascooperat".... .'
COOPETSINOS,por carta encaminhada àl~;ssl~gUlares filiadas solicitar demissão

AS,sembléiaGeral que deliberous~breoassret:rJa Executiva, anexandoc6pia da ata de sua
I. . un o.
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Parágrafo Único. Após a ratificação pela D.iretOrla*Exl;!(;utiva;~&eri,iSsao. será averbada no

Livro de Matrícula mediante termo assinado pelo Diretor Geral da COOPETSiNOSe pelo

Presidente da.demissionária e imediatamente comunicada à requerente.

Artigo 47. A eliminação das cooperativas singulares filiadas é aplicada em virtude de

infração legal ou estatutária, ou por fatoespeCiatprevisto neste Estatuto, mediante termo
firmado pelo Presidente da COOPETSINOSno Livro de Matrícula, sucintamente, com os

motivos que a determinaram.

Parágrafo Primeiro. As cooperativas singulares filiadas serão eliminadas da COOPETSINOS,

por decisão da Diretoria Executiva, quando:

I. Causar, por omissão, culpa ou dOlo, prejuízo a COOPETsfNOS ou às cooperativas

singulares filiadas;

11.Tornar conhecidas por estranhos, informações daCOOPETSINOS ou das cooperativas

singulares filiadas, de uso restrito ou confidenCiai;

111.Praticar atos que poSSam trazer preJuíz.os à imagem da COOPETSINOS ou das

cooperativas singulares filiadas;

IV. Adulterar produto remetido a COOPETSINOS,fraudãrdocumento ou prestar falsas

informações;

V. Não cumprir o estabelecido nas normas técnicas, em lei, no Estatuto Social ou decisões

tomadas pelos órgãos de administraçãodaCOOPETSINOS;

VI. Deixar de remeter produtos a COOPETSINOS,obJeto de compromissos assumidos, salvo

autori.zação prévia e expressada Diretoria.Executiva;e,

VII. Praticar qualquer ato que conflitecom os princípios cooperativistas.

parág~afO Segundo. ACOOPETS1NOS deverá enviar carta, que assegure a comprovação do
re.ce~lm:nt~ pela(S). coope.rativ..a..(s) si.n.•.•.g.u.t.ar{e.•.s.) ...f.i.l.i.a.da(s),c.omunicando-a/s} d ')
ehmtnaçao{oes), no prazo de 30 (trinta) d' .. \ e sua,s

laS,acontar d.ad'edsão
Parágrafo Terceiro. As ... ...... '. .... . . .
d cooperativas singularef(' d
e sete dias a contardorecebiment:od . ...s. uaaspoderão interpor recurso no

a comunicação de 1' prazo
Parágrafo Quarto Ha ..... d... ._ ...... .. ... ....•..... sua e Iminação.
. . • venorecurso, o Oi. t ...•....

(vinte) dias para a convocação da A _.....•..bre.0rGeral da COOPETSINOS tem o prad
a.té deliberação da mesma.. . . ssemléla Geral, a partir do recebimento d.. zo e 20

, a recorrente t . ... . o recurso e
sus~ensas.respeitadosos prazosprevlstósne;: Es~~::oos direitos e obrigações soc;ai~
Artigo 48. A excl usão das cooperativas . .
seguintes casos: singulares filiadas dar-se-á t .

1 au Omatlcamente, n
I. sua dissolução; ou, \.',



.' .
11. deixar de atender aos requisitosestatutâriÕ~" de"h'1fir6sso -6u.'permanênda na
COOPETSINOS.

Artigo 49. A partir da datada efetivação do desligamento das cooperativas singulares
filiadas, cessam suas relações societárias e cornerclaiscorn aCOOPETSINOS.

Parágrafo Segundo. Caso existam eventuais compromissos e obrigações remanescentes,
que gerem ônus para a COOPETSINOS,estes serão de imediato exeqüíveis, facultado às
partes, se for do interesse delas, dispor deforma diversa, observado o previsto em lei e
neste Estatuto.

Parágrafo Terceiro. A responsabilidade da cooperativa demissionária ou eliminada,
perante a COOPETSINOSou terceiros, perdurará até quando aprovadas as contas do
exercício social ,em que se deu o desligamento, devendo ser satisfeitas as obrigações
devidas.

cAPfi'ULOXf.

DO .REGIMENTOfNTERNO

Artigo 50. Com o intuito de melhor aplicar as disposições do presente Estatuto, a Diretoria

Executiva poderá propor à Assembléia Geral a aprovação de um Regimento interno e,
quando necessário, regulamentos específicos, que serão complementos das normas
estatutárias às quaist()dos oss6clos,conselheirosediretores estarão obrigados.

CAP{TULOXlI

DO PATRIMÔNIO E RENDAS

Artigo 51. o Patrimônio da COOPErSlNOSserá constituído de:

I - contribuição das entidades associadas

H-- bens, rendas .ou .direitos adquirido. • .•... . ......••
convênios, contribuiçõesdoacõesl .....dsnOexerciClode suas atividades ou por m' d

• t. J ega os, Subvenções, renda ..... . .•... ..CIO e
Artigo 52. Os bens, rendas .d'.' . .. . s patnmoOlals e outras,
consecu -. . . ... . e Ireltos daCOOPETSfNOS s . .... _

. _çao ~e seus Objetivos e somente se á .. .. .. omente poderao ser utilizados na
~11e.na?ao,Vinculação, ou constituiç.ãode r A permitido, através da Diretoria Executiva a
lmovelS, quando necessário à obtençãod onus, arrendamento, locações e cessão ~
observadas . .. ... . e recursos para a r . r- e

. as restrições estatutárias. . ..ea Izaçao das suas finalidades
Parágrafo Único A ... ... . '

. . venda ou transferênci d f ..
~ra .permitidaapós aprOvaçãoda Assemb;élae$:~~~ de bens imóveis da COOPETSINOS~

(li) ;fr y~~' CAprTU~ ffl Jr ' ~~
ih!'l/;;/t,
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Art,igo53. ACOOPETSINOSmanterá os seguintes livros:

1- Posse da Diretoria;

11-Atas das Reuniões da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e da Assembléia Geral;

111-Presença às reuniões e assembléias;

IV- Contábeis e fiscaisobrigat6rios pela legislação vigente.

Parágrafo Primeiro. O cadastro é a matrículadosassodadosserão registrados em fichas
numeradas e visadas pelo presidenteda.Dir.et()riaExecutiva.

Parágrafo Segundo. Dentro de suas possibiHdeldes,a COOPETSINOSprovidenciará sistema
informatizado de

registro de suas atividades, para melhorsegurança<eelgilidade das operações.

CAPfíLJLO •.XIV

DAS RESERVAS

Artigo 54. Ficam estabelecidos as seguintes reservas estatutárias:

I. Reserva Legal correspondente a 10% (dez por cento) das sobras líquidas;

11.Reserva de Assistência Técnica, Educadonal~S()cial (RAlES), correspondente a 5%
(cinco por cento )das sobras liquideis;

111.Reserva de Desenvolvimento.

@\
' .•••...... 1.'!' '\

Parágrafo Primeiro. A reserva prevista noS inciso lU deste artigo será disciplinado por
deliberação especificada Diretoria Executiva.

Parágrafo Segundo. Além das reservas previstos nestearti... . . .. . . .,
criar outros, indusiverotativos COm .. .... . ~..... ..go, a Dlretona ExecutIva poder à
de formação, aplicação e liqUidação r:cursosde~ti~adosafinsespecíficos, fixando o m .d
Assembléia Geral. I as sua eXlstenciacondttionar_se_ I à . ... O O

a. aprovaçao pela

~rtd.~g~I 5~. Reserva legal eOReserva de As • tA ... ', ..
mWIS.lv..eIS, se.nd.oque . •........ . 515...en.c.la...T.e..c.n..ilca Educ' I

.... • . I no caso dedissoILJçã .. d ...... ..•. I aCIOna e Social são
o destinO previsto na legis'lação ernvigor. ...o aCOOPETSINOS. Os saldos existentes terão

Parágrafo Primeiro AR
. . eservalegell,<constit'd' .•.....•.... .. .
~~~:t~~~~~na-sea repararperdase ate:d:rn:~t::=\i~;~eEstatuto e dalegislaç~

. ... Vlmento das atividades d
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Parágrafo Segundo. A Reserva deAssistênciáTeGf,i~a}:reac~,~oeta1êSoêialconstituído nos
termos deste Estatuto e da legislação vigente, destina-se à prestação de assistência à
própriaeás filiadas á COOPETSINOSedeveseraplicadode forma prioritária em programas
integrados que visem à formaçãodoscooperarlos de suas cooperativas singulares filiadas,
voltado ao desenvolvimento da produção e melhoria da prestação de serviços, da
comercialização} da qualidade e darrlelhoria ha otganizaçãodoparque fabril objeto das
operações da COOPETSINOSjde acordo comasnormasaserem.estabeleddás.

Artigo 56. A cooperativa singulárfiliadêl demissionária, eliminada ou excluída não tem
quaisquer direitos sobre os valores das reservas previstos neste Estatuto.

CAP(TULOXV

DISSOLUÇÃO EtiQlJ IOAÇÃO

Artigo 57. Além dos motivos de direito, a COOPETSINOS poderá ser dissolvida,
voluntariamente, quando assim o deliberará Assembléia Geralí desde que as cooperativas
singulares filiadas nãosedisponharna assegurar asua continuidade.

CAP(TULOJC\l1

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ETRANSITÓRIAS

Artigo 58. Este Estatuto poderá ser alteradooureformadoí no todo ou em parte.

Parágrafo Único. A proposta de alteração deverá ser apresentada à Assembléia Geral pela
Diretoria Executiva ou por, nomfnimo 2/3 {dois terçosldossóciosativos em dia com suas
obrigações estatutárias.

Artigo 59. Os cargos eletivos poderão ser remunerados, com os valores aprovados em
A.. 5. sembléia .Geral especialmente convocada .p.ara tal fim d.e..sde.. que. h ... . , .. aja recursos
financeIros para tal. ..

Par.ágrafo único. 'ndependentemente do .•..r ..
~iretoriaE){ecutivaserá pennltidoo r~:~s~on~caput deste artigo, aos membros da
. O?PETSINOS bem como diárias de custei .. o 50 as despesas, quando a serviço da
inCISOXIIdo art. 42 deste Estatuto,qUando:t:a o~ r~preSentaçãol na hipótese prevista no
Artigo 60. Qualquer membro da" .. . ..n o ora de sua. cidadede residência.
candidata ... ... .. Dlretona Executiva ou de. -
d ... r-se a cargo público eletivo deverá I' .. . .. o onselho Fiscal que desejar
e. 9~lnoventa) dias da eleição, com • .•.•.•lcenClar-se previamente, com antecedência

elelçoes, caso não seja eleito . poderes de reassumir imediatamen.te. .. .,
. . .. apos as

Artigo 61. Os cas .' _ . . .. . ~'_ \
. os omISSOSserao reSOlvidos. ..1 .•.. .. '. .. . i, \

e d?s regulamentos, cabendo recurso, no pr:Z:am~~:tof!a E~eCutiva, à lu~ deste EstaM . (.:.)



'.
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decisão, à Assembléia Geral, que deverâser c0l1voéada'-2'rrt30 {fr:"írtt3j df.:Ís a partir da data

de recebimento da reclamação, rnediàntetartacornaviso de recebimento (AR-ECT).

Artigo 62. A COOPETSINOSpoderaser dissolvida na forma de legislação vigente, ou por
aprovação de % (três quartos) da totalidadé das cooperativas filiadas, em dia com suas

obrigações estatutárias e financeiras, es'pedalmente convocadas em Assembléia Geral
para deliberar a este respeito, com antecedência <mfnimade 15 (quinze) dias.

Artigo 63. Dissolvida a COOPETSINOS,nos termos do art. 61, e satisfeitas tedas as suas
obrigações, o seu patrimônio, mobiUzadoou não, a critério da Assembléia Geral, será
doado às cooperativas filiadas em dia COm suas obrigações estatutárias e financeiras ou a

uma instituição filantrópica.

Airtigo 64. O presente Estatuto entra em.vigorna data de sua aprovação pela Assembléia

Geral de fundação da Entidade.

Novo Hamburgo, 03 de fevereiro de 2015.

6~J£4 <y.:'~,'
Geraldo Simmi

Diretor Presidente

~

•..

.. '\ (" . . ..... '.' .'

U .•••....•.........••. ".•.•......•.....
~~~ ~.O$' •• •
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Diretor financeiro ede Captação de Recursos

Conselho Fiscal Titular

ClóviSEd~Uiar da Silva

0J.t. .r;~ cÁ? <; .
Mlchelli Ferreira dos Santos

1i~gO~~'

Diretor Secretário

Conselho Fiscal Suplentes

~ciQ .~u1t Oh~
Fernanda Silva de Oliveira
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CENTRAL DE COOPERATIVA DE MATÊRiAf9'RE"<!rC~Vl!fS:D~:VAoLi DOS SINOS -

COOPTSINOS

CNPJ15.665.89210001-17~rRE43400100695 ./

ASSEMBLÉIA GERALORDINÁRIAE.EXTRAORDINÁRIA

das cQntribuições para cobertura dos dispêndios da SOciedade, deduzindo-se, no primeiro caso, as

parcelas para a,...Reservas~ ...rigaIQrias~.:Eleiçã(le. ~s.se d.o.C.O.~~ê..lhOAdmin~st.ração~Eleição e
posse do Conselho Flscal~ -" Apreclaçao dos associados admitIdos e demltldos,ehmmados ou.

eXcluídos.tJAlteração dê êndêreço da sede: SolicitaÇãodê alteração de endêreço para Rua Guia

Lopes, nÇ!1541, Fundos, Bairro Santo Afonso, CEP93425-365.Sr.Presidente da Cooperativa, Sr.
Geraldo Simmi, declarou aberta aAssembléia Extraordinária. Dando início aos trabalhos convidando

Sr. Clovis Eduardo Aguiar da Silva, para a leitura do Edital de Convo .•• . ....
,. , . ....... caça0 e para secretanar a

ass.emble,a, apos leitura do mesmopassand.o ..e.m..s .-.'d. .... _, . · egul a paraop( ... '
Prestação de contas dos órgã . d •. ...• .. \melrO ltem da ordem do d' I
refer . . '. ..... •.. os e adl11inistraçãoacompanhad . d .. . . . ... la:.-

ente a~ exerclclO 2012, 2013 e 2014'C0l11preendend', .}... a ....~. ~arecer do Conselho Fiscal
• Demonstrativo das sobras a d . .. o. a Relatorlo da gestão' b) B I

sobras apuradas Ouraleio d::r;e:a:::c
as

perdas;dH'arecer do Conselho Fiscal;e)'DeSli;a:::o~:~
d . A .. orrentes da II1s..f. '.". ,
.os dlspendios da sociedade, deduZindo..:se.. no' •. U,lClencla das COntribuições para cobertura

Obrigatórias: Sr. Presidente exp.lic .... ..• J . Primeiro caso, as parcelas para as Res
. .. ou que exercício 201 .... . .. . ervas
fInanceira na Central .. d.. .... .. 2, 2013 e 2014 não houv . .

, sen. o que osdispênd' . ... e movimentação
as . d ... lOS que tem sã
Socla as, Sendo colocado em votação f, .. . .. ••. . ... .o rateados entre as cooperativas

c. OI aprovado pOrun. 'I... :d..d. .
,:;r .. I a e 11- E.'.'-c:;; ..' õ' ! .i ' .elçaoe P0.:i:.ie du

~~L! íY ~ \\~ ~
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Conselho AdrrlÍnistração:DIRETORPRESIDENTÊ~: G~Ahj6 -5lrOtMrt~~rã:)lleiro{ casado, recicladof,

nascido em 24 de fevereiro de 1965, com 50aoos, CNH00533100613 - Detran-RS{CPf 436.404.21Ô"-

68, residente e domiciliado Rua das Hortênsias, n° 211, Bairro Aurora, Campo Bom-RS
f

representando a COOLABORE-Cooperativade Trabalho, Limpeza Urbana e Reciclagem,

constituída em 23/03/1995, cooperativa de reciclagem de resíduos, CNPJ00.506.046/0001-87, NIRE

43400008748, estabelecida na Rua Girua/n° 75, Bairro Ipitanga, Campo Bom-RS; DIRETOR
,--

SECRETÁRIO:TIAGO BONINI,/brasileir(;f: solteiro,.xeciclador, 27 anos, RG 4097958071 SSP-PC,CPF

010.336.370-09, residente e domiciliado Rua joãoTeobaldo Dappet, n° 128, Bairro Floresta, Dois

Irmãos-RS, representando a Cooperativa dos Recitladores de Dois Irmâos, pessoa jurídica de direito

privado, constituída em 22/09/2009,insc;rita no CNPJ sob o n° 11.249.370/0001-83, NfRE

43400098721, estabelecida na Rua TheobáldoOapper, n° 140, Bairro Vale Verde, Dois Irmãos - RS;

'DIRETOR FINANCEIRO E DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS:JOSUÉCARVALHO DOS SANTOS"brasfíeiro,

casado, (eCida~r, nSlScidoem 30 de novembro de 1970, ~~m 44 anos,RG 2008396158 SSpfp( CPF

539.790.280-20, residente e domiciliado na Rua Acauã,nº 1il, Bairro feitoria, São leopoldo-RS,

representando a Cooperativa dos Catadores do Bail"roFeitoria- COOPERFEITOR~A,constituída em

27/06/2012, inscrita no CNPlsob onº 16,698.206!OOOl-77,NíRE43400100806, estabelecida na Rua

Frederico AlIgayer, nº 676, Bairro Feitoria, São Leopoldo-RS,Sendo colocado em votação foram

eleitos por unanimidade. 111- Eleição e posse do Conselho Fiscal: CONSELHO FISCAL TITULARES:

CLOVISEDUARDOAGUIAR DA SllV.a:~brasUéiro,solteiroirectclactôr, nascido em 25 de maio de 1971,
com 43 anos, RG 805:2622985 SSP1RS,ÇPF664.155.780-49, residente e domiciliado na Rua Monte

Claro, n' 175, ParqOE!São JOSé,~Canoas--RS,I'épreSéntando a Cooperativa de Trabalho Amigas e
AmIgos Solidários - COOARLAS, pessoa jurídica de diréito rlv "
.'nsc'itano CNPJsob o n' 11.480.776/0001_'7z, NIRE43400099:9 ado, conS:itulda em 07/01/2010,
14, 8alTro GuaJuviras, C"noas"RS; MICHELEPERl\EIRA 005 ...•.•.•.•1, e~tab~leç~da na Rua Bela Vista, n'

. 5086362497 SSP1RS,CPF009.117.650_69 r '•................... ~ANTOS, brasllefraj solteira, 26 anos, RG
15 .. . .. ,esldente edomlcIliad.. •. ,

, BaIrro Parque São Jorge, Canoas-RS .... ... a na Rua Ar!. Rodrigues da Silva, n0
... ; representando aC .....

pessoa jurídica de direito . '. d ... . .. ... . . ...• ooperatlva de Reciclagem Renascer.
Priva o, constituída em 19/0 I '

13.577.932/0001_43, NIRE 43400 ...... .... . 4 2011, Inscrita no CNPJ sob . ..°
... ' ... 100041,estabélecida na Es. .. . . o n

Gual.uvtras. Canoas-RS, REGINA DE FATIMA MOURA DE .• {rada do Nazário, n' 3303, Bairro

nascIda em 14 de setembro de 1976 com 38 . ... .... .... OLIVEIRA, Srasileira, recIcladora, solteira
'.. .,.'. . . anos; CTPS124.2756 . 1 _. . '~ ~f J MT, CP~ 954.339.750-49,

' 4/ ? àt ( .4~\\~ ~
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residente e domiciliado Rua Canto do Rio,apt& 2ID7,".glck--Gii~,:iarr;b São Luis, Sapiranga-RS,

representando a Cooperativa de Trabalho e Habitação Nosso lar - COOPERLAR, constituída em

31/08/1999, cooperativa de reciclagem de resíduos, CNPJ03.375.521/0001 ..11, N1RE43400080601,

estabelecida na Rua Presidente Kenhedy,n° 2376, sala 02, Bairro São Luiz, Sapiranga-RS. CONSELHO
./

FISCAL SUPLENTES: FERNANDASILVA DE OLIVEIRA,brasileira, solteira, recicladora, nascida em 17 de

dezembro de 1988, com 26 anos, RG3098444809,SSP/RS,CPF 837.831.130-91, residente e

domiciliada na Rua Maria Isabel, n2 2108, Baírro Mato Grande, Canoas-RS, representando a

Cooperativa de Coleta Seletiva União Faz a Força - COOPERMAG, pessoa jurídica de direito privado,

constituída em 04/02/2011, inscrita no CNPJ sob o nº 13.502.010/0001-77, NIRE 43400099891,

estabelecida na Rua Dona Maria Isabel, s/n, Bairro Mato Grande, Canoas-RS. JOSE FAGUNDES,

brasileiro, solteiro,reciclador, nascidoem30dejaneirode 1974, com 41 anos, CNH 00775154998-

Detran/RS, CPF 702255400-53, residente e domiciliado na Rua A, nº 45, Vila de Passagem,

loteamento Prata, Canoas-RS, representando a Cooperativa de Trabalho dos Catadores MÃO,

DADAS, pessoa jurídica de direito privado, constituída em 07/01j2014,inscrita no tNPJ sob o nº

19.502.991/0001-39, NIRE43400101934, estabelecida naRua ProfessorNeilobo, SN,Bairro Fátima,

Canoas-RS;JULIO PAULO DE LIMA, br~eiro, recidador,casado, nascido em de 16 de novembro, de

1959 com 5S anos/RG 9083562243, SPPIRS, CPF 282.653.600-10, residente e domiciliado na Rua

Santa Martha, nº 577, São teopoldo~RS, representando a Cooperativa dos Catadores do Vale do Rio

dos Sínos- COOPERESíouos, pessoa jurídica de direito privado, constituída em 12/05/2009/ inscrita

no CNPJ sob O n2 10.874.656/0001-97, NIRE 43400098224, estabelecida na Rua Seis, nQ 125, Bairro

Arroio da Manteiga, São Leopoldo ..RS,Sendo c()locadoem votação foram eleitos por unanimidade.

Os m~mbros eleitos. do Conselho de Administração e Conselho Flsca\ ", .. ... , N

ImpedIdos por lei especial, nem condenad ., ..' dedaramque nao estão
osa pena que vede . d

a cargos públicos, crime falimentar . '. • ...' aIO a que temporariamente, o acesso
1 prevancaçao, peita o b. . ...

. contra a economia popular, cOntra o sistem '.f.' .'. '.. u su orno, concussão, peculato~ crim~
A . • a mancelro nêlcion I

concorrencia,contra asrelaç' õesde' '. '. .... . ..... a,' Contra as normas de defesa .d
n h ' . consumo, afé pública ou a pro . " d' ~ a

en um dos Impedil11entospara o ex'."" .. ' .••... .' .' pne ade, naOestandoincurso em
. .erClclOda adl11" " .. ..•.

conforme preceitua o artigo 1.011 ~lº d' '., ..... '.' mlstraçao de SOCIEDADE COOPERATIVA
, . 1 alei 10406 de 10d '. 1

associados admitidos d" . . ., e janeiro de 2002 IV-A' ' •..
e emitidos elim"lna'd'.'.... . . . preclaçao dos. ./ os ou ex I'd .

PreSIdente que se ,encontra na sede da centr" ...••...•.•'.'C UI os. Houve explicação por parte Sr
cr . aI relaçao decooperat' ,.
"tf . / r 1 shgada~ e admitidas no

;••••...?'cf \ #'l?"J
J.i. ~ ~
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decorrer do ano. V - Alteração de endereçocfasede~:.Sorh:it~ç~a:d~ãttreréfção de endereço para Rua

Guia Lopes, nº 1541, Fundos, Bairro Santo Afonso, CEP93425-36S. Houve necessidade de alteração

de endereço em virtude cadastro estar errado<municipioparafinsde liberação do alvará municipal.

.Sendo colocado em votação foi aprovado por unanimidade. Como nada mais houve a tratar Sr.

Presidente deu por encerrada à assembléia extraordinária, da qual eu, Clovis Eduardo da Silva

Aguiar, que a secretariei, lavrei a presente ata, que após lida e achada conformei vai assinada por

mim, pelo Presidente, na formado Est3tuto$odaL Declaramos para os devidos fins que esta ata é a

cópia fiel da ata transcrita em livro próprio aonde consta assinatura de todos 0$ cooperados

conforme lista de presença na assembléia.

C:::J.-i 01.0 \-~~'
Geraldo Simmi

Diretor Presidente

Diretor Financeiro edeCaptação de Recursos

Conselho Fiscal Titular

Clóvis Ed~gU;ar da Síiva

Michelli ferreira dos Santos

~. f.h~ deos.

Regina de Fátima Moura de.. O...'."'UI" . ... ..Ivelra'~~e ~./y\, C~Q O~~~

.

Ti~goBoninj ~ ~

Dir'etor Secretário

Conselho Fiscal Suplentes

• ... I" ok.:;...;\.
~~AV.d.Q. ~ ov-

Fernanda Silva de Oliveira



DECLARAÇÃO RESÍDUOS SÓLIDOS

Declaramos para os devidos fins de Licenciamento Ambiental junto à Prefeitura

Municipal de Novo Hamburgo/RS, que a Empresa CENTRAL DE COOPERATIVA

DE MATERIAIS RECICLAVEIS DO VALE DO SINOS, inscrita no CNPJ

15.665.892/0001-17, ainda não possui resíduos, sendo que sempre segregará seus

resíduos sólidos, classificando-os e os acondicionando-os corretamente, para

armazenagem provisória na área do empreendimento, observando as NBR 12.235 e

NBR 11. 174 da ABNT, em conformidade com o tipo de resíduo, até posterior

destinação. Assim, como sempre verificará o licenciamento ambiental das empresas

para as quais seus resíduos seão encaminhados, pois, conforme artigo 90 do DeCreto

Estadual n° 38.356 de 01104/98, a responsabilidade pela destinação adequada dos

mesmos é do gerador, independente da contratação de serviços de terceiros.

Novo Hamburgo, 19 de agosto de 2015.

x

CENTRAL DE COOPERA TIVA DE MATERIAIS RECICLA VEIS DO VALE DO SINOS
PRESIDENTE



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - SEMAM

OF. SEMAM N° 1955/2015 Novo Hamburgo, 28 de Agosto de 2015

À Central de Cooperativas' de Materiais Recicláveis do Vale do Rio dos Sinos -

COOPETSINOS

Prezadas Senhoras e Prezados Senhores,

No ensejo em que lhes cumprimentam, conforme a solicitação recebida e em estrito

atendimento à Lei Municipal n° 1439/2006, de 14 de Agosto de 2006, o Secretário de Meio

Ambiente e o Biomédico Marcelo Rafael Petry, na qualidade de Presidente e de Secretário-

Executivo do Comitê Técnico Municipal para Operação e Acompanhamento da Unidade de

Beneficiamento do PET, respectivamente, vêm através deste manifestar, para os devidos

fins, que a COOPETSINOS (CNPJ n° 15.665.892/0001-17) encontra-se integrada à rede

estruturada pela Cadeia Binacional do PET e em plenas atividades de estruturação interna

e consolidação da viabilidade econômico-financeira para a operação da Unidade de

Beneficiamento do PET assim como na captação de recursos para adequação física do

empreendimento. Tal reconhecimento fundamenta-se nos trabalhos desenvolvidos pelo

referido comitê, no trâmite do Memorando Digital n° 4921/2015 e na emissão da Licença

Prévia n° 037/2015.

Eduardo Antonio Bonato da Rgea
Secretário de Meio Ambiente

SEMAM-PMNH

Sendo isso o que havia para o momento, agradecemos a atenção, colocamo-nos a

disposição bem como reiteramos os votos da mais elevada estima e consideração.

Respeitosamente, C=.:2
M•• a~o ~,~
Biomédico. CRBm • 5 N° 0301

MatrIcula 716553
Pret. Munic. de Noyo Hamburgo

Central de Cooperativas de Materiais Recicláveis do Vale do Rio dos Sinos COOPETSINOS

Rua Guia Lopes, 1541

Santo Afonso - Novo Hamburgo

CEP 93425-365

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - SEMAM
Centro Administrativo Leopoldo Petry" Rua Guia Lopes, 4201 - 6' andar - Bairro Canudos - CEP: 93.548-013

Fone: 3594-9935/ Ramal 9172 - E-mail: analiseambiental@novohamburgo.rs.gov.br

mailto:analiseambiental@novohamburgo.rs.gov.br
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OECLARAÇÃ.O

Dedaramos para oSidevidos fins, que a Central de Cooperativas de
'Materiais Reclcláveis do Vale dos Sinos COOPETSINOS CNP,J
15,665,882/0001-17 sedlada;3 Rua Gula Lopes 1541 S Rondônia - Novo
Hamburgo - RS está em situação regula, e afillada a UNISOl- RS

A COOPE'TSINOS é vma:::,enl;051 Ifitegradora dôs cooperativas de
Ca.tadores desen'lol'JeF\cJo com seriedade o trabalho ~SsoçjaCio na Cadeia da
PET e dentaiS materiais reclcLil ..••eís, como urn c{)ntributo a.c' rr,eio ambiente
através da rtKJuç:à,o (io lnip8ctiJ dos ateríOS sanitanos orestando um serviço
ambiental de Hl1enSa relevância para I!1CíllSãQ de eatador3S e catadores IlD
ciclo da 16DlclCigem

Sua 8 \1Jaç;ã c singular desta Central atiOada e UNlSOL-R,S ti lJNISOl
BrasH. ter'1 sido sua fundar:'entallmpor1.anci,3 l1aCon50Iidaç~c, e COriSLtuçao da
UIT'â Cadeia Solidária. Bina.cionaí do PET para a Economia Soclal e Sol idana
dE noss.Q p!ane~B, gerando renda Inclusão E respeito aD meio ambiente

Porto ,A.I€gre 18 de A.gosto de 2015

Rua VigárIO Jose :113(.ÍO, 30:~ ;~" Andar C;;>ntro His(l)rin: CbF 90020-1; li Porto ,;',1f.'~n: RS
A fi I1':H.l" ;:l li n iS':ll B f":id -
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DECLARACÃO

Declaramos para os devidos fins que O' CAMP' - Centro de Assessoria

Multiprofissional - realizando ações de apoio aos empree.ndimentos de Economia

Solidária, na perspectiva de promover a inclusão produtiva, elaboração y;"
implementação de políticas públicas, assessora a central de coop,erativas

COOPETSINOS, assim CO,mo,algumas de suas cooperativas associadas-

Dessa forma, manifestamos nossa parcerja.no'désénvolvimento da COOPETSINOS e
de suas afilhadas.

, Porto Alegre, 11 de agosto de 2015

Daniela Oliveira Tolfo

Secretária Executiva

CAMP - Centro cfeAsseSSOriaMultiprofissional
. \
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DECLARAÇÃO

Declaramos para devidos fins que a Central de Cooperativa do Vale dos

Sinos, Coopetsinos, registrada pelo CNPJ 15.665.892/0001-17, localizada na

Rua Guia Lopes, 1541, fundos, Bairro Santo Afonso, Novo Hamburgo/RS,

representada neste ato por seu Presidente, Senhor Geraldo Simmi, portador do

CPF 436.404.270-68, que a Coopetsinos não está filiada a OCERGS, e sim ao

Movimento Nacional do Catador. Sem mais para o momento.

Novo Hamburgo, 14 de Agosto de 2015.

Geraldo Simmi

Presidente
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a. Elaborar e disponibilizar todas as informações que sejam necessárias para o
desenvolvimento dos trabalhos estabelecidos de comum acordo;

b. Elaborar conjuntamente com é\ lTS-POA um relatório que caracterize a situação
atual do empreedimento. com base em indicadores que permitam uma futura
avaliação da sua evolução ao longo do tempo: .

c. Participar. regularmente. das reuniões de coordenação estabelecidas com
cronograma e pauta previamente definidas:

d. Participar das reuniões de monitoramente e avaliação da execução do projeto:
e. Participar de oficinas de capacitação voltadas para o preparo da equipe que será

responsável pela operacionJ-lização da Central:
f. Compartilhar as informações de atividades e parcerias existentes ou que desejem

efetivar no futuro com outras organizações com vistas à integração de esforços na
consecução dos objetivos traçados:

g. Autorizar a documentação e publicação de artigos, livros. apresentações em
congressos. seminánps. etc. da experiência do processo de incubação relacionado
com a tmplantação da Coopetsinos:

h. Autorizar a inclusão da marca da lTS-POA. no material de divulgação da Central
destacando se tratar de um empreendimento incubado.

PERÍODO DE VIGÊNCIA DO TERMO:

3. O tempo previsto para o processo de incubação é de 24 meses. Este prazo poderá ser
renovado de comum acordo. Para efeitos desta decisão serão analisados os resultados
alcançados até o momento do Plano de Ação, para avaliar os desafios e as condições
efetivas para execução das atividades remanescentes.

4. O presente termo poderá ser rescin~iido a qualquer momento de comum acordo ou por
iniciativa-das partes. sendo para tanto necessário comunicar o pedido com antecedência
mínima de trinta dias. fazendo o registro das motivações que levaram a parte a esta
decisão. Independentemente dos motivos da rescisão, as partes não terão direito a
qualquer tipo de remuneração ou indenização.
. \

METODOLOGIA DESENVOLVIDA:

5.Considerando a finalidade e princípios que regem a ITS- POA a metodologia será
caracterizada pela ação compartilhada entre a Equipe de Incubação e os representante da
Central, adotando a pesquisa-ação-participativa que se constitUi num '"(... ) tipo de
pesquisa social com base empírica que é concebida e realizada em estreita associação
com uma ação ou com a resolução de um problema coletivo e na qual os pesquisadores
e os participantes representativos da situação ou do problema estão envolvipos de modo
cooperativo ou participativo" (THlOLLENT, 2011)

Incubadora Tecno-Social IFRS - Câmpus Porto Alegre, Rua Cel Vicente, 281- Centro
Histórico. CEP 90030-041 RS- Brasil

Fone: 39306046 E-mail incubadora.tecno-sociill(Úmoa.ifrs.cdu.br

cf
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Incubadora Tecno-Soclal
IFRS - Câmpus Porto Alegre
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PARTES:

A INCUBADORA TECNO-SOCIAL do Instituto Federal de Educação Ciência e
Tecnologia Câmpus Porto Alegre (ITS-POA) e a CENTRAL DE
COOPERATIV AS .DE RECICLAGEM DO VALE DOS SINOS
(COOPETSINOS), acordam desenvolver um processo de incubação que visa apoiar,
capacitar e assessorar tecnicamente. no seu processo de implantação:

I. A ITS- POA, disponibilizará a sua equipe de incubação constituída de professores,
estudantes e técnicos-administrativos para contribuir na implementação dos
processos de gestão da COOP'ETSINOS. para isto deverá:

a. promover formação contínua e permanente dos membros do grupo nos aspectos
técnicos e em Economiá Solidária; .

b. _Elaborar, de forma participativa, um Plano de Ação para o penado de incubação,
estabelecendo objetivos, prazos, recursos disponíveis e responsáveis pela sua

execução;
c. Assessorar na elaboração de acordos administrativos com as cooperativas associada

à Cooptesinos e com demais elos da Cadeia Produtiva Binacional Solidária do

PET:d. Dar suporte aos' processos de implantação da auto gestão da Coopetsinos, definindo
de forma compartilhada os procedimentos que fortaleçam a gestão democrática da

Central;
e. .Auxiliar na elaboração de projetos de captação de recursos financeiros a serem

canalizados para o funcionamento da Coopetsinos:
f. Disponibilizar, quando disponível e mediante agendamento prévio, espaço da ITS-

POA para desenvolver as referidas atividades de capacitação e assessoramento /,7

técnico; • . J
g. Acompanhar as interlocuções que a Coopetsinos desenvolva junto a órgãos de /

governOS e/ou entidades de apoio e fomento com o intuito de colaborar para a
materialização dos objetivos e atendimento dos compromissos assumidos
reciprocamente com estas organizações;

h. Desenvolver de forma participativa processos de monitoramento e avaliação da

execução do projeto;
I. Assessorar a Central para planejar e aplicar estratégias de divulgação; .,~,
J. Assessorar a Central para participação em redes de cooperação e em iniciàtivas do

movimento de Economia Solidária;
k. Promover elaboração participativa de normas de funcionamento da Central:

Incuhadora Tecno-Social IFRS - Câmpus Porto Alegre. Rua Ccl Vicente, 281- Centro
Histórico. CEP 90030-,,~ 1 RS- Brasil

Fone: 39306046 E-mail incubadora.lccno-social(mpoa.ifr::-.cdu.br

13/8/201507:



112100'2015 -

.• Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

15.665.892/0001-17
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/05/2012

NOME EMPRESARIAL

CENTRAL DE COOPERATIVAS DE MATERIAIS RECICLAVEIS DO VALE DOS SINOS

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COOPETSINOS

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

46.87-7-02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.87-7-01 - Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão
38.32-7.00. Recuperação de materiais plásticos

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZA JURIDICA

214-3 - COOPERATIVA

LOGRADOURO

R GUIA LOPES
NUMERO

4200
COMPLEMENTO

CEP

93.425-000
BAIRRO/DISTRITO

RONDONIA
MUNIClplO

NOVO HAMBURGO
UF
RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

elos@via-rs.net

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPEC IAL

********

TELEFONE

(51) 3593.6117

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/05/2012

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 12/08/2015 às 16:43:34 (data e hora de Brasília).

~.Consulta aSA / Capital Social

hllp://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlm pressao/I m pri mePagi na.asp

Voltar

Página: 1/1

1/2

mailto:elos@via-rs.net
http://hllp://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlm


12/08/2015 SECRETARIA DA F,AZENDA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Cadastro Atualizado até 12/08/2015 14:38:00Situação do contribuinte na data: 12/08/2015

IDENTIFICAÇÃO
--

IInscrição Única~CAD ICMS 086/0486311

CNPJ 15.665.892/0001-17 I.. .. - ..

Razão Social
CENTRAL DE COOPERATIVAS DE MATERIAIS RECICLAVEIS DO VALE DOS SINOS
COOPETSINOS

Nome Fantasia COOPETSINOS _.

ENDEREÇO

1/1

RS

513066-6116

INCLUSAO

es do Estado do Rio Grande do Sul

NAO ESPECIFICADOS

los próprios contribuintes cadastrados.
oponiveis á Fazenda e nem excluem a

08/2014

812014

omplemento)

F
elefone

ia 4 - NOVO HAMBURGO

DE ALUMINIO

ESIDUOS E SUCATAS NAO-
AO

Logradouro RUA GUIA LOPES-_.
Número 4200 Ic
Bairro RONDONIA

Município Novo Hamburgo ------- lu
CEP 93415-260 Ir

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES
-

Enquadramento Empresa GERAL IDelegacia Fazendár

Natureza Jurídica 16 - COOPERATIVA

CNAE Fiscal Principal
3839-4/99 - RECUPERACAO DE MATERIAIS
ANTERIORMENTE

CNAE Fiscal 3831-9/01 - RECUPERACAO DE SUCATAS- ..

CNAE Fiscal
,4687-7/02 -COMERCIO ATACADISTA DE R
METALlCOS. EXCETO DE PAPEL E PAPEL

Data Abertura 08/08/2014 Motivo Inclusão

Data Baixa Motivo Baixa

Situação Cadastral Vigente (1) HABILITADO Data desta Situação

Nota Fiscal Eletrônica EMPRESA OBRIGADA A EMISSÃO EM 08/0
--

CAE

439151000 - de polimeros de etileno

447071000 - papeis ou cartoes, Kraft, crus, ou papeis ou c

739151000 - de polimeros de etileno

OBSERVAÇÃO: OS dados acima estão baseados em informações fornecidas pe
Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

(1) Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuint
(Inscrição Estadual).

Nova Consulta

https:l/sintegra.sefaz,rs.gov.br/include/IMP/SEF_imp.htm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO lIAfv.IBURGO

Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALçADO

TERMO DE PERMISSÃO DE USO QUE FIRMAM O
MUNICíPIO DE NOVO HAMBURGO E CENTRAL DE
COOPERATIVAS DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DO
VALE DO RIO DOS SINOS - COOPETSINOS

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, o
MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, pessoa jurídica de direito público. inscrito
no CGC sob nO 88.254.815/0001-60 estabelecido na Rua Guia Lopes, n° 4201,
doravante denominado abreviadamente como MUNICÍPIO neste ato representado pelo
Prefeito Municipal Senhor TARCISIO ZIMMERMANN e CENTRAL DE
COOPERATIVAS DE MATERIAIS RECICLÁ VEIS DO VALE DO RIO DOS
SINOS _ COOPETSINOS, inscrita no CNPJ sob nO15.665.892/0001-11 com sede na
Rua Guia Lopes, nO4200, nesta cidade, neste ato representado por seu Presidente
GERALDO SEMMI, daqui em diante denominada como PERMISSIONÁRIA, têm
ajustado e contratado entre si o presente Termo de Penmssão de Uso, de acordo com a
Lei Municipal nO18/90 de 28/02/90 e a Lei Municipal 52/90 de 26/06/90.

CLÁUSULA I

o MUNIctPIO concede o uso à PERMISSIONÁRIA, a título
gratuito, de uma parte do imóvel descrito no memorial anexo.

CLÁUSULA 11

A PERMISSIONÁRIA utilizará o imóvel descrito na
CLÁUSULA I, objetivando o desenvolvimento de atividades da Cadeia Binacional do
Pet, sendo expressamente vedada a utilização para fim diverso, sob pena de rescisão e
revogação unilateral do presente Termo pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULAill

A PERMISSIONÁRIA se compromete junto ao MUNICÍPIO a
disponibilizar no imóvel objeto do presente termo, o Galpão de IBeneficiamento do
PET.

CLÁUSULA IV

À PERMISSIONÁRIA é expressamente vedada a utilização para
fim diverso, sob pena de rescisão e revogação unilateral do presente Termo pelo
MUNICÍPIO.

CLÁUSULA V

Eventuais benfeitorias realizadas pela PERMISSIONÁRlA, no
imóvel de que trata o presente Termo, serão incorporadas ao patrimônio púbiico do
MUNICÍPIO, sem qualquer direito à indenização, ressarcimento ou reténção das
mesmas.



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALçADO

CLÁUSULA VI

Fica convencionado que a PERMISSIONÁRIA não poderá
ceder, trnnsferir, emprestar sob qualquer forma ou modalidade para terceiros o imóvel
objeto do presente Termo, sob pena de rescisão e revogação unilateral desta Permissão
por parte do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA VII

A PERMISSIONÁRIA velará pelo bom uso do imóvel e pelo
respeito à moral e os bons costumes, e será a única responsável por atos que possam,
direta ou indiretamente, causar dano ao MUNICÍPIO ou a terceiros, seja de que espécie
for, o que também acarretará a rescisão deste Termo.

CLÁUSULA VIII

A PERMISSIONÁRIA, sob pena de revogação automática e
imediata deste Termo, obriga-se a conservar a ordem e a segurança do local, e a manter
a área em perfeitas condições de utilização, especialmente quanto à limpeza e higiene.

CLÁUSULA IX

Fica assegurada ao MUNICÍPIO a ampla e irrestrita fiscalização
do local a fim de aquilatar quanto à utilização do terreno.

CLÁUSULA X

Em caso de descumprimento, pela PERMISSIONÁRIA, de
quaisquer das obrigações previstas no presente Termo, o MUNICÍPIO o revogará
imediatamente, devendo notificar formalmente a infratora, por escrito, para que restitua
o imóvel no prazo de 30 (trinta) dias a contar da notificação, que poderá ser feita
extrajudicialmente, dele retirando todos os seus pertences, sob pena de reverterem
igualmente, ao patrimônio público de forma automática.

CLÁUSULA XI

É expressamente vedado à PERMISSIONÁRIA sob pena de
revogação imediata, ceder, emprestar, construir no local, locar ou transferir esta
Permissão de Uso, seja a que titulo for.

CLÁUSULA XII

Caso a PERMISSIONÁRIA não tenha mais interesse na
utilização do imóvel objeto da presente Permissão, notificará o MUNICÍPIO, por
escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias.



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

CLÁUSULA XIn

A PERMISSIONÁRIA expressa estar assim perfeitamente
ciente de que esta permissão é a título gratuito e precário, que nenhum outro direito lhe
gera, além do uso, sendo possível a revogação unilateral a livre critério do
MUNICÍPIO, a qualquer tempo ou título, sem que caiba à PERMISSIONÁRIA
qualquer indenização, retenção ou reclamação, administrativa ou judicialmente que
desde já renuncia.

CLÁUSULA XIV

A PERMISSIONÁRIA será a umca responsável civil e
criminalmente perante terceiros por eventuais danos que venha a caUSaI'.

CLÁUSULA XV

As partes elegem o Foro da Comarca de Novo Hamburgo para
dirimir eventuais divergências oriundas do presente Termo.

E, por estarem, ajustados e contratados firmam o presente
instrumento em 03 (três) vias, que vai assinado pelas partes e por 02 (duas)
testemunhas, para que produza seus efe' tos legais.

Novo Hamburgo, 05 de julho de 2.012.
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CENTRAL DE COOPERATIVAS DE MATÊRIAlS RECICLÁ VEIS DO VALE

DO RIO DOS SINOS - COOPETSINOS
Permissionária

Testemunhas:
\
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fórum de

ECONOMIA
POPULAR
SOLIDÁRIA

Novo Hamburgo

DECLARAÇÃO

o Fórum Municipal de Economia Solidária de Novo Hamburgo declara para os devidos

fins que a Cooperativa Coopetsinos, situada na Rua Guia Lopes, em Novo Hamburgo, é

uma cooperativa autogestionária, idônia, de segundo nível que reúne cooperativas de

catadores de materiais recicláveis da nossa região para o beneficiamento e

comercialização de materiais recicláveis, principalmente o PET, e que realiza assembléias

periódicas e divisão equânime das sobras, conforme regem os princípios da Economia

Solidária. A Coopetsinos possibilita o avanço dos trabalhadores da reciclagem na Cadeia

Produtiva do PET promovendo melhorias sociais para as famílias e para as comunidades

nas quais se inserem, além de evitar que esses materiais sejam enviados para aterros

sanitários, reduzindo, portanto impactos ambientais. Por tudo isso, este Fórum reconhece

e valoriza a importância socioambiental da Coopetsinos para a nossa cidade.

Novo Hamburgo, j de setembro de 2015

Maria Aparecida Pereira
Vice Coordenadora


